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LEt No 100512019
"Gabinete do Prefeito"

"Autotiza o nuniclpio a celebrar Termo de

Fomento com a Associação Universitária dos

Estudantes de Tio Hugo - AUETH e dá outras

providencias."

GEDER FOLLMER, Prefeito Municipal de Tio Hugo em exercÍcio, Estado do

Rio Grandê do Sul, no uso de suas atribuiçóes legais que lhe são conferidas;

Faço saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono e prornulgo a seguinte LEI:

Art. 10. Fica o Poder Exêcutivo Municipal autorizado a celebrar termo de

fomento com a AUETH (Associação Universitária dos Estudantes de Tio

Hugo),entidade sem fins lucrativos, Ínscrita no CNPJ n"04.518 .3521O001-94, para a

concessão de auxilio financeiro, com a finalidade de auxiliar a entidade com um valor

mensal que subsidiará as suas despesas, principalmêntê com vistas ao transporte dos

universitári,os e outros alunos, até o local do respectivo cuÍso_

Art. 20. O Termo de Fomênto abrangerá todos os universitários residêntes no

rnunichio, assim corno os demais alunos, que não estiverem em nível de graduação,

fiias que flecessitarem de transporte diário até o campus e/ou local. do respectivo

cuÍso.

AÊ. 30. Para atender o objeto do presente termo, Íica o poder Executivo

autorizado a repassar a entidade o valor de RS 72.000,00 (setênta e doismil reais),

pagos êm 08 (oito) parcelas sucêssivas, de ate Rg S.000,00 (nove milreãis) cada

., I parcela, ent[e os meses de março a dezembro de 201g.

l/ i \ I AÉ. 40. O detalhamento do Termo, contendo dados cadastrais da Entidade, at' t I i1,1ír/ idescrição do projeto, o cronograma de execução, os indicadores quantitativos ê

Â / quatitativos, bem como o plano de aplicâção do recurso, constam no plano de
r i Trabalho, apresentado pela Associaçáo e de acordo com a Lei Federal no 13.01912014

e suas altêrações e Decreto Municipal No 1.'106/2017, de 14 de agosto de 2017.
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Art. 5o. Fica estipulado que a AUETH, deverá apresentar prestaçáo de contas,

mensalmente, ao setor íazendário municipal, dos valores recebÍdos de cada mês,

antecedendo o recebimento de pareela subseqüente, confiorme previsto no Termo de

Fomento que será firmado.

AÉ. 60^ As despesas decorrentes da presente lei corrêrão poÍ conta da

seguinte dotaÉo orçamenÉria:

Orgão: 04 - Secretaria da Educação, Cultura, Esporte ê Lazel
Unidade: 05 - Recursos Excedentes - Ensino Superior;

Funçáo: 12 - Educâção;

Subfunção: 364 - Ensino Superior;

Programa: 00103 - Apoiando a Formaçâo Profissional;

Atividade: 2016 - Auxílio ao Transporte ao transpoúe dede Alunos do Ensino
Superior;

Elemento: 33.50.43.00.000 - Subvenções Sociais.

Valor: RS 72.000,00

ArL 7". O Poder Executivo Municipal realizarâ o monitoranrento e a avaliação

do cumprimento do estabelecido no Termo de Fomento que será firmado

posteriormente, através de procedimentos de Íiscalização, por meio do Gestor e da

Comissão de Monitoramento e Avaliação, conforme estabelecido pela Lei í3.019/2014

e Decreto Municipal í . í 06, de 14 de agosto de 2017 .

Art.8o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinête do Prefeito Municipal, de 20í 9.

GE DE
Preíeito

Prefeito

REGISTRE-SE E PUBLIQUE.SE

VALDUZE BACKVOLLMER
CHEFE DE GABINETE


